
COVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretrriâ dê Eírdo de Meio Ambientc e Dcsenvolvimento Sustcntável - §EMAD
Superintendência Regional de Meio Ambie[te - Central ]íetropolitan. - StIPR{M Cl\l

TERMO DE ACORDO QUE CETEBRAM PLANTAR EMPREENEIMENTOS E

PRODUTOS FLORESTAIS LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEI - SdVIAD PARA

ADEQUAçÃO DE EMPREENDIMENTO À ITGISLÂçÃO AMgITNTNL.

Pelo presente instrumento, PI-ANTAR EMPREENDIMENTOS E PRODUTOS FTORESTAIS LTDÀ CNPJ:

21.752-9LOIOOOI-09, com sede na Fazenda Capão dos Porcos, localizada na rodovia BR 135 Km663,

Zona rural, do Município de Curvelo/MG, aqui representada na forma de Procuração, Ricardo

Carvalho de Moura, brasileiro, gerente comercial, CPF: 609.730.136-72, RG: M-361485, doravante
designada ACORDANTE firmã o presente TERMO DE ACORDO perante a SECRETARIA DE ESTAOO DE

MEtO AME|ENTE E DESENVOwIMENTO SUSTENTÁVEt - SEMAD, aqui representado pelo Secretário

de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Dr. Shelley Carneiro de Souza

C PCIA SUPERINTENDÊNCIA CÊNTRAI METROPOI.ITANA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOTVIMENTO

SUSTENTÁVEI- SUPRAM CM, órgão subordinado à Secretaria de Estado de Meio Ambiênte e

Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, com sede na Avenida Nossa Senhora do Carmo, 90, Carmo,

nesta capital, neste ato representada pela sua Superintendente Dra. Scheilla Samartini Gonçalves,

doravante denominada COMPROMITENTE, nos termos do artigo 14, § 3e, e artigo 76, § 3e do
Decreto ne 44.844, de 25 de junho de 2008, observadas as cláusulas e condições seguintes:

Considerando a lavratura do Auto de lnfração ne 5129U207O em decorrência da instalação sem a

devida licença ambiental (Tratamento Químico para Preservação de Madeira - cód. G-03-07 -7 ,

tipificada no Decreto M.844/O8, artigo 84, cód. 106.

Considerando a previsão legal coqtida no artigo 74, § 1e do Deüeto 44.844/08, que p{rmite firmar
Termo de ACORDO para o desembargo das atividades até a regularização do empreendfnento
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CúUSULA PRIMEIRA- Do oBJETo Do AcoRDo
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Considerando que o ACORDANTE possui umà Licença de Operação Corretiva válida, de autoriza o
tratamento químico para a preservação de madeira para 140.üDM3/ano. i

Considerando que constitui obrigação legal do ACORDANTE providenciar o licenciamemo ambiental
dê seu empreendimento e a previsão legal contida no artigo 14, § 3e do Oecreto +4.{+C de 25 de
junho de 2fi)8, permitindo a continuidade da instalação do empreendimento concodlitàntemente
com o trâmite do processo de Revalidação 22747120ÍJ5/OO2/2OLO. I

Resolvem celebrar o presente acordo, mediante os seguintês termos:



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Sccretrria de Estrdo de Meio Ambiente € De,s€nvolvimento Sustentável - SEMAD
Superinteodência Regional de Meio Ambicnte - Ccntral Mctropolit.na - StIPRAM CM

Constitui objeto deste instrumento o compromisso da PTANTAR EMPREENDIMENTOS

FTORESTAIS LTDA executar o controle de suas fontes de poluição, corrigindo. os

negativos sobre o meio ambiente, de acordo com o. cronograma de execução

CúUSULA SEGUNDA em sua unidade fabril localizada na Fazenda Capão dos Porcos,

rodovia BR 135 Km663, Zona rural, do Município de Curvelo/MG.

15 dias

15 dias

30 dias

PRODUTOS

eus efeitos
nstante da

ocalizada na

EMBARGO

de

cúUsUtA SEGUNDA . DAs OBRIGAçõES A SEREM OBSERVADAS PELA ACORDANTE

Pelo presente, o ACORDANTE perante o COPAM e a SUPRAM-CM se compromete a executar as

medidas e condicionantes técnicas em relação a sua atividade, observando rigorosamente os prazos

assinalados contados da assinatura do presente termo, adotando para tanto as seguintes medidas

dê controle e mitigação dos impactos negativos decorrentes:

1

2
Apresentar projeto com cronograma de execução da

instalação da nova autoclave.

Apresentar projeto de local para acondicionamento dos
contentores de ccA.

5

+ .Observação: os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir da assnatura do
presqnte termo de acordo

cúusuLA TERCEIRA - DA EFrcÁctA Do PRESENTE |NSTRUMENTo EM RELAçÃo
CoNSTANTE NO AUrO DE |NFRAçÃO Ns s1291/2010
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Celebrado o presente termo de acordo fica desembargada as instalações de atividedê
Tratamento Químico para Preservação de Madeira (cód. G-03-07-7), referente a 01(u [na1 autocla

PRAZOITEM DESCRTçÃO

Formalizar o processo de licenciamento Corretivo (LlC),

referente a instalação da segunda Autoclave (ampliação)
para a atividade de Tratamento Químico para

Preservação dê Madeira (cód. G-O3-07-7).

Até 30 dias

3

Apresentar layout contemplando localização da nova

autoclave e os poços de monitoraqento de águas
subterrâneas, bem como sentido de fluxo subterrâneo.

4 Apresentar dados técnicos da nova autoclave 15 dias

cúusurA eUARTA- DA FtscAUzAçÃo \
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Caso julgue necessário, a COMPROMITENTE realizará vistorias nas áreas operacionais da

ACORDANTE, objetivando verificar o cumprimento das medidas e condições ajustadls na CLAUSULA

SEGUNDA.

cúusuLA eutNTA - DAs coNsEeÜÊNctAs Do DESCUMPR|MENTo Do AcoRDo

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do presente termo

implicará:

CúUSULA SEXTA - DA EXECUçÃO DO INSTRUMENTO

O presente instrumento produz efeitos a partir de sua celebração, tendo eficácia de tltulo executivo

extrajudicial, consoante o disposto no ãrt.5e, § 6e da Lei ns 7.347, de 24.07.1985. I

CúUSULA SÉTIMA

INADIMPLEMENTO
DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A RESPONSABITIDADE PELO

O inadimplemento das medidas ajustadas no presente termo estará plenamente 
ljustificado se

resultante do êncerramento definitivo das atividades da ACORDANTE, e prorrogadoslnas hipóteses

da ocorrência de força maior ou caso fortuito, voltando a incidir após a cessação dof motivos que

ensejaram a suspensão dos mesmos, devendo que ser equacionado o passivo ambientfl gerado.

cúusuLA otrAVA - DA REspoNSABTUDADE NA HrpóTEsE DE sucEssÃo

O presente compromisso obriga, em todos os termos e condições, a ACORDANTE e se{s sucessores,

a qualquer título.

CúUSULA NoNA- Do PRAzo DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento, para fins de continuidade das atividades suspe

até a conclusão do processo de licença, é de 12 (doze) meses, desde que cumpridas as obrigaç{e
prazos constantes na CLAUSULA SEGUNDA. Esse prazo pode ser prorrogado uma vez e por rgua

período, por requerimento fundamentado da ACORDANTE e concordância da COMPROMITENTE
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CúUSULA DÉCIMA- Do FoRo

a) a suspensão total e imediata da instalação da atividades da atividade de Tratamento

Químico para Preservação de Madeira (cód. GO3-07-7);

b) multa diária de no valor de RS 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais);

c) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público;

d) exigibilidade imediata da multa em seu valor integral, nos termos do § 1e, do art.49, do

Decreto ne 44.844 /2OO8.
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Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questões decorrent
termo de acordo, com renúncia de'qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Shel de Souza
Secretário Adjunto de Am esenvolvimento Sustentávelente

Sche Sa rtini Gonçalves.
Superintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvofuimento Sustentável

Região Central Metropolitane Bacia paraopeba e Velhas

Têstêm u n has:

do presente

E assim por estarem devidamente acordadas, firmam o presente em 4 (quatro) vias igual teor e
forma, na presênça das testemunhas abaixo relacionadas, passando todos os documentos referidos
no presente termo, inclusive os atos constitutivos pertinentes, a fazer parte integrante deste
instrumento, como se transcritos nele estivessem.

Belo Horizonte, 01 de outubro de 2010

Representante da ACORDANTf :

PLA EM PREE DIMENTOS E PRODUTOS FLORESTAIS LTDA

Representantes da Compromitente:

4,id
cPr.: elq !9q 1r["1b CPF.:

b
à§

EH À

iE*-Í-
:ô:J
EÊ


